
RESOLUÇÃO N’ 1.384 - DE 03 DE MARÇO DE 1986

EMENTA: Altera a Resolução n’ 06, de 30 de dezem
bro de 1970, do Conselho Superior de En 
sino e Pesquisa.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 
em cumprimento a decisão do egregio Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa, em sessão realizada no dia 03 de março de 1986, promulga 
a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1’ 0 inciso III, do artigo 3’ da Resolução n’ 06, de 30 de de 
zembro de 1970, do CONSEP, com a redação dada pelo art. 1’ 
da Resolução n’ 683, de 1’ de setembro de 1980, do CONSEP, 
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 3’ São os seguintes os Departamentos da Universidade 
Federal do Para:

III - Centro de Ciências Biologicas:
1. Departamento de Biologia
2. Departamento de Morfologia
3. Departamento de Patologia
4. Departamento de Fisiologia
5. Departamento de Genética
6. Departamento de Histologia e Embriologia.

Art. 2» 0 anexo III, da Resolução n’ 06, de 30/12/70, do CONSEP.
com a redação dada pelo art. 1’ da Resolução n’ 683, de 1’ 
09/80, do mesmo Conselho, passerá a: ser o seguinte:

ANEXO III

CENTRO DE CIENCIAS BIOLOGICAS

N« MATÉRIA CURSO RES/CFE

SERVIÇO POBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

DEPARTAMENTO DE MORFOLOGIA



Res. 1.584/86/CONSEP .02.

N’ MATÉRIA CURSO RES/CFE

01. Ciências Morfologicas (incluindo Anato
mia) Bio. 107/70

Nut. 36/74
Med. 8/69
Enf. 4/77
Farm. 4/69

02. Elementos de Fisiologia Geral e de Ana
tomia e Fisiologia Humanas (Parte II:

Anatomia) Bio. 107/70

DEPARTAMENTO DE HISTOLOGIA E EMBRIOLOGIA

01. Ciências Morfologicas (incluindo:
- Histologia e Embriologia Básicas: Bio. 107/70

Enf. 4/77
Farm. 4/69
Uc.Bix3l. 107/70
Nut. 36/74

- Histologia e Embriologia Dentárias Odont, 299/62
- Histologia Médica Med. 8/69
- Embriologia Médica Med. 8/69

Art. 3’ Revogam-se as disposições em contrário*
Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 03

de março de 1986.

Prof. Dr. J06É SEIXAS LOURENÇO 
Reitor 

Presidente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa

/af.


